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PORTARIA Nº. 004/2016-DE

O Diretor Executivo do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA – IPREAF, no uso de suas atribuições legais previstas no inciso XII do Artigo nº. 56, da Lei nº. 1.418/2005, de 09 de novembro de 2005, e tendo em vista as leis municipais do Município.
R E S O L V E :

Excluir do quadro de beneficiário, por completar 21, conforme Art. 9º inciso III, da Lei Lei n° 1.418-2005, os seguintes:

· Elisangela Conde Franchini, matrícula nº11;

· Paulo Henrique Franco dos Santos, matrícula nº 52;

· Jessica Francelma de Quadros, matrícula nº 60; e

· Melve Cesar Lourenço, matrícula nº 109.

Bem como, excluir do quadro de beneficiário, por completar 21, conforme Art. 5º inciso I, da Lei Lei n° 1.418-2005, o senhor:

· Moizes de Souza Porto, matrícula nº 47

Alta Floresta, Estado de Mato Grosso, em vinte e nove de janeiro de dois mil e dezesseis.

Valmir Guedes Pereira

Diretor Executivo
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